
 

 

 
 
  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 
  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 214/2026 

 
TERMO DE CONTRATO Nº 01.0106/2026 QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VERA MENDES – PI E A LENICIO CARNEIRO E CIA 
LTDA 

O MUNICÍPIO DE VERA MENDES - PI, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.615/0001-31, com sede na Rua São 
Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF nº 005.700.083-28, doravante denominada CONTRATANTE, e 
a empresa LENICIO CARNEIRO E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o  nº  07.784.556/0001-65, estabelecida na 
Av. Senador Helvídio Nunes, nº 1614, Catavento, Picos-PI doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr .Lenício Carneiro de Andrade, inscrito no CPF nº 043.685.844-49, em observância às 
disposições da Lei Federal nº Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 009/2026, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.   
 

 
1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE RETÍFICA, RECUPERAÇÃO E DEMAIS INTERVENÇÕES EM COMPONENTES 
DE VEÍCULOS E MÁQUINAS, DESTINADOS AOS EQUIPAMENTOS PERTENCENTES OU VINCULADOS À 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES-PI E DE SUAS 
SECRETARIAS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, e conforme detalhamento abaixo:  

 
LOTE I – FIAT MOBI 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA/MODELO V.UNIT V. TOTAL 

1 RETIFICAR BIELA 4 UND Própria  R$          43,94  R$ 175,76 

2 RETIFICAR CILINDRO  4 UND Própria  R$          63,41  R$ 253,64 

3 RETIFICAR SEDE VÁLVULA  8 UND Própria  R$          24,87  R$ 198,96 

4 RETIFICAR VIRABREQUIM  1 UND Própria  R$        227,69  R$ 227,69 

5 ENCAMISAR CILINDRO  4 UND Própria  R$        171,78  R$ 687,12 

6 PLAINAR BLOCO  1 UND Própria  R$        183,74  R$ 183,74 

7 ALINHAR BLOCO AUTO LEVE 1 UND Própria  R$        241,21  R$ 241,21 

8 TROCAR GUIA DE VÁLVULA  8 UND Própria  R$          32,08  R$ 256,64 

9 ENCHER FUROS DE CABEÇOTE  15 UND Própria  R$          43,07  R$ 646,05 

10 ESMERILHAR CABEÇOTE AUTO LEVE  1 UND Própria  R$          87,79  R$ 87,79 

11 CALIBRAGEM DE VÁLVULAS  1 UND Própria  R$        123,74  R$ 123,74 

12 PLAINAR CABEÇOTE  1 UND Própria  R$        124,94  R$ 124,94 

13 EMBUCHAR BIELA  4 UND Própria  R$          69,91  R$ 279,64 

14 TROCAR SEDE VÁLVULA  8 UND Própria  R$          38,03  R$ 304,24 

15 BANHO QUÍMICO  1 UND Própria  R$        129,88  R$ 129,88 

16 JATEAR CABEÇOTE  1 UND Própria  R$          66,53  R$ 66,53 

17 MAO DE OBRA MOTOR 1 UND Própria  R$        841,35  R$ 841,35 

18 TESTE DE TRINCA  1 UND Própria  R$        152,21  R$ 152,21 

19 DESCARBONIZAÇÃO DE CABEÇOTE  1 UND Própria  R$          81,52  R$ 81,52 

20 EMBIELAMENTO  4 UND Própria  R$          32,40  R$ 129,60 

21 EMBUCHAR COMANDO  1 UND Própria  R$          67,31  R$ 67,31 

22 POLIR COMANDO  1 UND Própria  R$          73,79  R$ 73,79 

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01.0106/2026 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
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VALOR TOTAL R$ 5.333,35 

       

       
LOTE II – FIORINO AMBULÂNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA/MODELO V.UNIT V. TOTAL 

1 RETIFICAR BIELA 4 UND Própria  R$          43,94  R$ 175,76 

2 RETIFICAR CILINDRO  4 UND Própria  R$          63,41  R$ 253,64 

3 RETIFICAR SEDE VÁLVULA  8 UND Própria  R$          24,87  R$ 198,96 

4 RETIFICAR VIRABREQUIM  1 UND Própria  R$        227,69  R$ 227,69 

5 ENCAMISAR CILINDRO  4 UND Própria  R$        171,78  R$ 687,12 

6 PLAINAR BLOCO  1 UND Própria  R$        183,74  R$ 183,74 

7 ALINHAR BLOCO AUTO LEVE 1 UND Própria  R$        241,21  R$ 241,21 

8 TROCAR GUIA DE VÁLVULA  8 UND Própria  R$          32,08  R$ 256,64 

9 ENCHER FUROS DE CABEÇOTE  15 UND Própria  R$          43,07  R$ 646,05 

10 ESMERILHAR CABEÇOTE AUTO LEVE  1 UND Própria  R$          87,79  R$ 87,79 

11 CALIBRAGEM DE VÁLVULAS  1 UND Própria  R$        123,74  R$ 123,74 

12 PLAINAR CABEÇOTE  1 UND Própria  R$        124,94  R$ 124,94 

13 EMBUCHAR BIELA  4 UND Própria  R$          69,91  R$ 279,64 

14 TROCAR SEDE VÁLVULA  8 UND Própria  R$          38,03  R$ 304,24 

15 BANHO QUÍMICO  1 UND Própria  R$        129,88  R$ 129,88 

16 JATEAR CABEÇOTE  1 UND Própria  R$          66,53  R$ 66,53 

17 MAO DE OBRA MOTOR 1 UND Própria  R$        841,35  R$ 841,35 

18 TESTE DE TRINCA  1 UND Própria  R$        152,21  R$ 152,21 

19 DESCARBONIZAÇÃO DE CABEÇOTE  1 UND Própria  R$          81,52  R$ 81,52 

20 EMBIELAMENTO  4 UND Própria  R$          32,40  R$ 129,60 

21 EMBUCHAR COMANDO  1 UND Própria  R$          67,31  R$ 67,31 

22 POLIR COMANDO  1 UND Própria  R$          73,79  R$ 73,79 

VALOR TOTAL R$ 5.333,35 

       

       
LOTE III – FIAT UNO MILE 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA/MODELO V.UNIT V. TOTAL 

1 RETIFICAR BIELA 4 UND Própria  R$          43,94  R$ 175,76 

2 RETIFICAR CILINDRO  4 UND Própria  R$          63,41  R$ 253,64 

3 RETIFICAR SEDE VÁLVULA  8 UND Própria  R$          24,87  R$ 198,96 

4 RETIFICAR VIRABREQUIM  1 UND Própria  R$        227,69  R$ 227,69 

5 ENCAMISAR CILINDRO  4 UND Própria  R$        171,78  R$ 687,12 

6 PLAINAR BLOCO  1 UND Própria  R$        183,74  R$ 183,74 

7 ALINHAR BLOCO AUTO LEVE 1 UND Própria  R$        241,21  R$ 241,21 

8 TROCAR GUIA DE VÁLVULA  8 UND Própria  R$          32,08  R$ 256,64 

9 ENCHER FUROS DE CABEÇOTE  15 UND Própria  R$          43,07  R$ 646,05 

10 ESMERILHAR CABEÇOTE AUTO LEVE  1 UND Própria  R$          87,79  R$ 87,79 

11 CALIBRAGEM DE VÁLVULAS  1 UND Própria  R$        123,74  R$ 123,74 

12 PLAINAR CABEÇOTE  1 UND Própria  R$        124,94  R$ 124,94 

13 EMBUCHAR BIELA  4 UND Própria  R$          69,91  R$ 279,64 

14 TROCAR SEDE VÁLVULA  8 UND Própria  R$          38,03  R$ 304,24 

15 BANHO QUÍMICO  1 UND Própria  R$        129,88  R$ 129,88 

16 JATEAR CABEÇOTE  1 UND Própria  R$          66,53  R$ 66,53 
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17 MAO DE OBRA MOTOR 1 UND Própria  R$        841,35  R$ 841,35 

18 TESTE DE TRINCA  1 UND Própria  R$        152,21  R$ 152,21 

19 DESCARBONIZAÇÃO DE CABEÇOTE  1 UND Própria  R$          81,52  R$ 81,52 

20 EMBIELAMENTO  4 UND Própria  R$          32,40  R$ 129,60 

21 EMBUCHAR COMANDO  1 UND Própria  R$          67,31  R$ 67,31 

22 POLIR COMANDO  1 UND Própria  R$          73,79  R$ 73,79 

VALOR TOTAL R$ 5.333,35 

       

       
LOTE IV – CITROEN AIR CROSS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA/MODELO V.UNIT V. TOTAL 

1 RETIFICAR BIELA 4 UND Própria  R$          43,94  R$ 175,76 

2 RETIFICAR CILINDRO  4 UND Própria  R$          63,41  R$ 253,64 

3 RETIFICAR SEDE VÁLVULA  8 UND Própria  R$          24,87  R$ 198,96 

4 RETIFICAR VIRABREQUIM  1 UND Própria  R$        227,69  R$ 227,69 

5 ENCAMISAR CILINDRO  4 UND Própria  R$        171,78  R$ 687,12 

6 PLAINAR BLOCO  1 UND Própria  R$        183,74  R$ 183,74 

7 ALINHAR BLOCO AUTO LEVE 1 UND Própria  R$        241,21  R$ 241,21 

8 TROCAR GUIA DE VÁLVULA  8 UND Própria  R$          32,08  R$ 256,64 

9 ENCHER FUROS DE CABEÇOTE  15 UND Própria  R$          43,07  R$ 646,05 

10 ESMERILHAR CABEÇOTE AUTO LEVE  1 UND Própria  R$          87,79  R$ 87,79 

11 CALIBRAGEM DE VÁLVULAS  1 UND Própria  R$        123,74  R$ 123,74 

12 PLAINAR CABEÇOTE  1 UND Própria  R$        124,94  R$ 124,94 

13 EMBUCHAR BIELA  4 UND Própria  R$          69,91  R$ 279,64 

14 TROCAR SEDE VÁLVULA  8 UND Própria  R$          38,03  R$ 304,24 

15 BANHO QUÍMICO  1 UND Própria  R$        129,88  R$ 129,88 

16 JATEAR CABEÇOTE  1 UND Própria  R$          66,53  R$ 66,53 

17 MAO DE OBRA MOTOR 1 UND Própria  R$        841,35  R$ 841,35 

18 TESTE DE TRINCA  1 UND Própria  R$        152,21  R$ 152,21 

19 DESCARBONIZAÇÃO DE CABEÇOTE  1 UND Própria  R$          81,52  R$ 81,52 

20 EMBIELAMENTO  4 UND Própria  R$          32,40  R$ 129,60 

21 EMBUCHAR COMANDO  1 UND Própria  R$          67,31  R$ 67,31 

22 POLIR COMANDO  1 UND Própria  R$          73,79  R$ 73,79 

VALOR TOTAL R$ 5.333,35 

       

       
LOTE V – RENAULT KWID ZEN 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA/MODELO V.UNIT V. TOTAL 

1 RETIFICAR BIELA 4 UND Própria  R$          43,94  R$ 175,76 

2 RETIFICAR CILINDRO  4 UND Própria  R$          63,41  R$ 253,64 

3 RETIFICAR SEDE VÁLVULA  8 UND Própria  R$          24,87  R$ 198,96 

4 RETIFICAR VIRABREQUIM  1 UND Própria  R$        227,69  R$ 227,69 

5 ENCAMISAR CILINDRO  4 UND Própria  R$        171,78  R$ 687,12 

6 PLAINAR BLOCO  1 UND Própria  R$        183,74  R$ 183,74 

7 ALINHAR BLOCO AUTO LEVE 1 UND Própria  R$        241,21  R$ 241,21 

8 TROCAR GUIA DE VÁLVULA  8 UND Própria  R$          32,08  R$ 256,64 

9 ENCHER FUROS DE CABEÇOTE  15 UND Própria  R$          43,07  R$ 646,05 

10 ESMERILHAR CABEÇOTE AUTO LEVE  1 UND Própria  R$          87,79  R$ 87,79 
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11 CALIBRAGEM DE VÁLVULAS  1 UND Própria  R$        123,74  R$ 123,74 

12 PLAINAR CABEÇOTE  1 UND Própria  R$        124,94  R$ 124,94 

13 EMBUCHAR BIELA  4 UND Própria  R$          69,91  R$ 279,64 

14 TROCAR SEDE VÁLVULA  8 UND Própria  R$          38,03  R$ 304,24 

15 BANHO QUÍMICO  1 UND Própria  R$        129,88  R$ 129,88 

16 JATEAR CABEÇOTE  1 UND Própria  R$          66,53  R$ 66,53 

17 MAO DE OBRA MOTOR 1 UND Própria  R$        841,35  R$ 841,35 

18 TESTE DE TRINCA  1 UND Própria  R$        152,21  R$ 152,21 

19 DESCARBONIZAÇÃO DE CABEÇOTE  1 UND Própria  R$          81,52  R$ 81,52 

20 EMBIELAMENTO  4 UND Própria  R$          32,40  R$ 129,60 

21 EMBUCHAR COMANDO  1 UND Própria  R$          67,31  R$ 67,31 

22 POLIR COMANDO  1 UND Própria  R$          73,79  R$ 73,79 

VALOR TOTAL R$ 5.333,35 

       

       
LOTE VI – FIAT DOBLO PLACA 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA/MODELO V.UNIT V. TOTAL 

1 RETIFICAR BIELA 4 UND Própria  R$          43,94  R$ 175,76 

2 RETIFICAR CILINDRO  4 UND Própria  R$          63,41  R$ 253,64 

3 RETIFICAR SEDE VÁLVULA  8 UND Própria  R$          24,87  R$ 198,96 

4 RETIFICAR VIRABREQUIM  1 UND Própria  R$        227,69  R$ 227,69 

5 ENCAMISAR CILINDRO  4 UND Própria  R$        171,78  R$ 687,12 

6 PLAINAR BLOCO  1 UND Própria  R$        183,74  R$ 183,74 

7 ALINHAR BLOCO AUTO LEVE 1 UND Própria  R$        241,21  R$ 241,21 

8 TROCAR GUIA DE VÁLVULA  8 UND Própria  R$          32,08  R$ 256,64 

9 ENCHER FUROS DE CABEÇOTE  15 UND Própria  R$          43,07  R$ 646,05 

10 ESMERILHAR CABEÇOTE AUTO LEVE  1 UND Própria  R$          87,79  R$ 87,79 

11 CALIBRAGEM DE VÁLVULAS  1 UND Própria  R$        123,74  R$ 123,74 

12 PLAINAR CABEÇOTE  1 UND Própria  R$        124,94  R$ 124,94 

13 EMBUCHAR BIELA  4 UND Própria  R$          69,91  R$ 279,64 

14 TROCAR SEDE VÁLVULA  8 UND Própria  R$          38,03  R$ 304,24 

15 BANHO QUÍMICO  1 UND Própria  R$        129,88  R$ 129,88 

16 JATEAR CABEÇOTE  1 UND Própria  R$          66,53  R$ 66,53 

17 MAO DE OBRA MOTOR 1 UND Própria  R$        841,35  R$ 841,35 

18 TESTE DE TRINCA  1 UND Própria  R$        152,21  R$ 152,21 

19 DESCARBONIZAÇÃO DE CABEÇOTE  1 UND Própria  R$          81,52  R$ 81,52 

20 EMBIELAMENTO  4 UND Própria  R$          32,40  R$ 129,60 

21 EMBUCHAR COMANDO  1 UND Própria  R$          67,31  R$ 67,31 

22 POLIR COMANDO  1 UND Própria  R$          73,79  R$ 73,79 

VALOR TOTAL R$ 5.333,35 

       

       
LOTE VII – RENAULT MASTER GREEN 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA/MODELO V.UNIT V. TOTAL 

1 RETIFICAR BIELA 4 UND PRÓPRIA  R$          71,02  R$ 284,08 

2 EMBUCHAR BIELA 4 UND PRÓPRIA  R$        116,42  R$ 465,68 

3 RETIFICAR CILINDRO 4 UND PRÓPRIA  R$          51,51  R$ 206,04 

4 BRUNIR CILINDRO 4 UND PRÓPRIA  R$          41,76  R$ 167,04 
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5 ENCAMISAR CILINDRO 4 UND PRÓPRIA  R$        177,63  R$ 710,52 

6 ALINHAR BLOCO 1 UND PRÓPRIA  R$        297,57  R$ 297,57 

7 EMBUCHAR COMANDO 1 UND PRÓPRIA  R$        168,53  R$ 168,53 

8 PLAINAR BLOCO 1 UND PRÓPRIA  R$        197,57  R$ 197,57 

9 RETIFICAR SEDE VALVULA 8 UND PRÓPRIA  R$          19,01  R$ 152,08 

10 RETIFICAR VIRABREQUIM 1 UND PRÓPRIA  R$        461,82  R$ 461,82 

11 PLAINAR CABEÇOTE 1 UND PRÓPRIA  R$        124,33  R$ 124,33 

12 TROCAR GUIA DE VALVULA 8 UND PRÓPRIA  R$          31,04  R$ 248,32 

13 TROCAR SEDE VALVULA 8 UND PRÓPRIA  R$          50,22  R$ 401,76 

14 ESMERILHAR CABEÇOTE 1 UND PRÓPRIA  R$        114,57  R$ 114,57 

15 JATEAR CABEÇOTE 1 UND PRÓPRIA  R$          82,61  R$ 82,61 

16 BANHO QUIMICO 1 UND PRÓPRIA  R$        153,26  R$ 153,26 

17 MAO DE OBRA MOTOR 1 UND PRÓPRIA 
 R$     

2.032,71  
R$ 2.032,71 

18 CALIBRAGEM BICO INJETOR 4 UND PRÓPRIA  R$          35,16  R$ 140,64 

19 CALIBRAR BOMBA 1 UND PRÓPRIA  R$        290,09  R$ 290,09 

20 RECUPERAÇÃO BOMBA DE ALTA 1 UND PRÓPRIA 
 R$     

3.038,74  
R$ 3.038,74 

21 
RECUPERAÇÃO DE BICO INJETOR COMMON 

RAIL 
4 UND PRÓPRIA 

 R$     
1.324,02  

R$ 5.296,08 

VALOR TOTAL R$ 15.034,04 

       

       
LOTE VIII – FIAT TORO VOLCANO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA/MODELO V.UNIT V. TOTAL 

1 RETIFICAR BIELA 4 UND Própria  R$          71,02  R$ 284,08 

2 EMBUCHAR BIELA 4 UND Própria  R$        116,42  R$ 465,68 

3 RETIFICAR CILINDRO 4 UND Própria  R$          51,51  R$ 206,04 

4 BRUNIR CILINDRO 4 UND Própria  R$          41,76  R$ 167,04 

5 ENCAMISAR CILINDRO 4 UND Própria  R$        177,63  R$ 710,52 

6 ALINHAR BLOCO 1 UND Própria  R$        297,57  R$ 297,57 

7 EMBUCHAR COMANDO 1 UND Própria  R$        168,53  R$ 168,53 

8 PLAINAR BLOCO 1 UND Própria  R$        197,57  R$ 197,57 

9 RETIFICAR SEDE VALVULA 8 UND Própria  R$          19,01  R$ 152,08 

10 RETIFICAR VIRABREQUIM 1 UND Própria  R$        461,82  R$ 461,82 

11 PLAINAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$        124,33  R$ 124,33 

12 TROCAR GUIA DE VALVULA 8 UND Própria  R$          31,04  R$ 248,32 

13 TROCAR SEDE VALVULA 8 UND Própria  R$          50,22  R$ 401,76 

14 ESMERILHAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$        114,57  R$ 114,57 

15 JATEAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$          82,61  R$ 82,61 

16 BANHO QUIMICO 1 UND Própria  R$        153,26  R$ 153,26 

17 MAO DE OBRA MOTOR 1 UND Própria 
 R$     

2.032,71  
R$ 2.032,71 

18 CALIBRAGEM BICO INJETOR 4 UND Própria  R$          35,16  R$ 140,64 

19 CALIBRAR BOMBA 1 UND Própria  R$        290,09  R$ 290,09 

20 RECUPERAÇÃO BOMBA DE ALTA 1 UND Própria 
 R$     

3.038,74  
R$ 3.038,74 

21 
RECUPERAÇÃO DE BICO INJETOR COMMON 

RAIL 
4 UND Própria 

 R$     
1.324,02  

R$ 5.296,08 

VALOR TOTAL R$ 15.034,04 
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LOTE IX – RENAULT MASTER AMBULÂNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA/MODELO V.UNIT V. TOTAL 

1 RETIFICAR BIELA 4 UND Própria  R$          71,02  R$ 284,08 

2 EMBUCHAR BIELA 4 UND Própria  R$        116,42  R$ 465,68 

3 RETIFICAR CILINDRO 4 UND Própria  R$          51,51  R$ 206,04 

4 BRUNIR CILINDRO 4 UND Própria  R$          41,76  R$ 167,04 

5 ENCAMISAR CILINDRO 4 UND Própria  R$        177,63  R$ 710,52 

6 ALINHAR BLOCO 1 UND Própria  R$        297,57  R$ 297,57 

7 EMBUCHAR COMANDO 1 UND Própria  R$        168,53  R$ 168,53 

8 PLAINAR BLOCO 1 UND Própria  R$        197,57  R$ 197,57 

9 RETIFICAR SEDE VALVULA 8 UND Própria  R$          19,01  R$ 152,08 

10 RETIFICAR VIRABREQUIM 1 UND Própria  R$        461,82  R$ 461,82 

11 PLAINAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$        124,33  R$ 124,33 

12 TROCAR GUIA DE VALVULA 8 UND Própria  R$          31,04  R$ 248,32 

13 TROCAR SEDE VALVULA 8 UND Própria  R$          50,22  R$ 401,76 

14 ESMERILHAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$        114,57  R$ 114,57 

15 JATEAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$          82,61  R$ 82,61 

16 BANHO QUIMICO 1 UND Própria  R$        153,26  R$ 153,26 

17 MAO DE OBRA MOTOR 1 UND Própria 
 R$     

2.032,71  
R$ 2.032,71 

18 CALIBRAGEM BICO INJETOR 4 UND Própria  R$          35,16  R$ 140,64 

19 CALIBRAR BOMBA 1 UND Própria  R$        290,09  R$ 290,09 

20 RECUPERAÇÃO BOMBA DE ALTA 1 UND Própria 
 R$     

3.038,74  
R$ 3.038,74 

21 
RECUPERAÇÃO DE BICO INJETOR COMMON 

RAIL 
4 UND Própria 

 R$     
1.324,02  

R$ 5.296,08 

VALOR TOTAL R$ 15.034,04 

       

       
LOTE X – CHEVROLET S10 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA/MODELO V.UNIT V. TOTAL 

1 RETIFICAR BIELA 4 UND Própria  R$          71,02  R$ 284,08 

2 EMBUCHAR BIELA 4 UND Própria  R$        116,42  R$ 465,68 

3 RETIFICAR CILINDRO 4 UND Própria  R$          51,51  R$ 206,04 

4 BRUNIR CILINDRO 4 UND Própria  R$          41,76  R$ 167,04 

5 ENCAMISAR CILINDRO 4 UND Própria  R$        177,63  R$ 710,52 

6 ALINHAR BLOCO 1 UND Própria  R$        297,57  R$ 297,57 

7 EMBUCHAR COMANDO 1 UND Própria  R$        168,53  R$ 168,53 

8 PLAINAR BLOCO 1 UND Própria  R$        197,57  R$ 197,57 

9 RETIFICAR SEDE VALVULA 8 UND Própria  R$          19,01  R$ 152,08 

10 RETIFICAR VIRABREQUIM 1 UND Própria  R$        461,82  R$ 461,82 

11 PLAINAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$        124,33  R$ 124,33 

12 TROCAR GUIA DE VALVULA 8 UND Própria  R$          31,04  R$ 248,32 

13 TROCAR SEDE VALVULA 8 UND Própria  R$          50,22  R$ 401,76 

14 ESMERILHAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$        114,57  R$ 114,57 

15 JATEAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$          82,61  R$ 82,61 

16 BANHO QUIMICO 1 UND Própria  R$        153,26  R$ 153,26 

17 MAO DE OBRA MOTOR 1 UND Própria 
 R$     

2.032,71  
R$ 2.032,71 
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18 CALIBRAGEM BICO INJETOR 4 UND Própria  R$          35,16  R$ 140,64 

19 CALIBRAR BOMBA 1 UND Própria  R$        290,09  R$ 290,09 

20 RECUPERAÇÃO BOMBA DE ALTA 1 UND Própria 
 R$     

3.038,74  
R$ 3.038,74 

21 
RECUPERAÇÃO DE BICO INJETOR COMMON 

RAIL 
4 UND Própria 

 R$     
1.324,02  

R$ 5.296,08 

VALOR TOTAL R$ 15.034,04 

       

       
LOTE XI – L200 TRITON 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA/MODELO V.UNIT V. TOTAL 

1 RETIFICAR BIELA 4 UND Própria  R$          71,02  R$ 284,08 

2 EMBUCHAR BIELA 4 UND Própria  R$        116,42  R$ 465,68 

3 RETIFICAR CILINDRO 4 UND Própria  R$          51,51  R$ 206,04 

4 BRUNIR CILINDRO 4 UND Própria  R$          41,76  R$ 167,04 

5 ENCAMISAR CILINDRO 4 UND Própria  R$        177,63  R$ 710,52 

6 ALINHAR BLOCO 1 UND Própria  R$        297,57  R$ 297,57 

7 EMBUCHAR COMANDO 1 UND Própria  R$        168,53  R$ 168,53 

8 PLAINAR BLOCO 1 UND Própria  R$        197,57  R$ 197,57 

9 RETIFICAR SEDE VALVULA 8 UND Própria  R$          19,01  R$ 152,08 

10 RETIFICAR VIRABREQUIM 1 UND Própria  R$        461,82  R$ 461,82 

11 PLAINAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$        124,33  R$ 124,33 

12 TROCAR GUIA DE VALVULA 8 UND Própria  R$          31,04  R$ 248,32 

13 TROCAR SEDE VALVULA 8 UND Própria  R$          50,22  R$ 401,76 

14 ESMERILHAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$        114,57  R$ 114,57 

15 JATEAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$          82,61  R$ 82,61 

16 BANHO QUIMICO 1 UND Própria  R$        153,26  R$ 153,26 

17 MAO DE OBRA MOTOR 1 UND Própria 
 R$     

2.032,71  
R$ 2.032,71 

18 CALIBRAGEM BICO INJETOR 4 UND Própria  R$          35,16  R$ 140,64 

19 CALIBRAR BOMBA 1 UND Própria  R$        290,09  R$ 290,09 

20 RECUPERAÇÃO BOMBA DE ALTA 1 UND Própria 
 R$     

3.038,74  
R$ 3.038,74 

21 
RECUPERAÇÃO DE BICO INJETOR COMMON 

RAIL 
4 UND Própria 

 R$     
1.324,02  

R$ 5.296,08 

VALOR TOTAL R$ 15.034,04 

       

       
LOTE XII – RENAULT MASTER 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA/MODELO V.UNIT V. TOTAL 

1 RETIFICAR BIELA 4 UND Própria  R$          71,02  R$ 284,08 

2 EMBUCHAR BIELA 4 UND Própria  R$        116,42  R$ 465,68 

3 RETIFICAR CILINDRO 4 UND Própria  R$          51,51  R$ 206,04 

4 BRUNIR CILINDRO 4 UND Própria  R$          41,76  R$ 167,04 

5 ENCAMISAR CILINDRO 4 UND Própria  R$        177,63  R$ 710,52 

6 ALINHAR BLOCO 1 UND Própria  R$        297,57  R$ 297,57 

7 EMBUCHAR COMANDO 1 UND Própria  R$        168,53  R$ 168,53 

8 PLAINAR BLOCO 1 UND Própria  R$        197,57  R$ 197,57 

9 RETIFICAR SEDE VALVULA 8 UND Própria  R$          19,01  R$ 152,08 

10 RETIFICAR VIRABREQUIM 1 UND Própria  R$        461,82  R$ 461,82 
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11 PLAINAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$        124,33  R$ 124,33 

12 TROCAR GUIA DE VALVULA 8 UND Própria  R$          31,04  R$ 248,32 

13 TROCAR SEDE VALVULA 8 UND Própria  R$          50,22  R$ 401,76 

14 ESMERILHAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$        114,57  R$ 114,57 

15 JATEAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$          82,61  R$ 82,61 

16 BANHO QUIMICO 1 UND Própria  R$        153,26  R$ 153,26 

17 MAO DE OBRA MOTOR 1 UND Própria 
 R$     

2.032,71  
R$ 2.032,71 

18 CALIBRAGEM BICO INJETOR 4 UND Própria  R$          35,16  R$ 140,64 

19 CALIBRAR BOMBA 1 UND Própria  R$        290,09  R$ 290,09 

20 RECUPERAÇÃO BOMBA DE ALTA 1 UND Própria 
 R$     

3.038,74  
R$ 3.038,74 

21 
RECUPERAÇÃO DE BICO INJETOR COMMON 

RAIL 
4 UND Própria 

 R$     
1.324,02  

R$ 5.296,08 

VALOR TOTAL R$ 15.034,04 

       

       
LOTE XIII – AMAROK 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA/MODELO V.UNIT V. TOTAL 

1 RETIFICAR BIELA 4 UND Própria  R$          71,02  R$ 284,08 

2 EMBUCHAR BIELA 4 UND Própria  R$        116,42  R$ 465,68 

3 RETIFICAR CILINDRO 4 UND Própria  R$          51,51  R$ 206,04 

4 BRUNIR CILINDRO 4 UND Própria  R$          41,76  R$ 167,04 

5 ENCAMISAR CILINDRO 4 UND Própria  R$        177,63  R$ 710,52 

6 ALINHAR BLOCO 1 UND Própria  R$        297,57  R$ 297,57 

7 EMBUCHAR COMANDO 1 UND Própria  R$        168,53  R$ 168,53 

8 PLAINAR BLOCO 1 UND Própria  R$        197,57  R$ 197,57 

9 RETIFICAR SEDE VALVULA 8 UND Própria  R$          19,01  R$ 152,08 

10 RETIFICAR VIRABREQUIM 1 UND Própria  R$        461,82  R$ 461,82 

11 PLAINAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$        124,33  R$ 124,33 

12 TROCAR GUIA DE VALVULA 8 UND Própria  R$          31,04  R$ 248,32 

13 TROCAR SEDE VALVULA 8 UND Própria  R$          50,22  R$ 401,76 

14 ESMERILHAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$        114,57  R$ 114,57 

15 JATEAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$          82,61  R$ 82,61 

16 BANHO QUIMICO 1 UND Própria  R$        153,26  R$ 153,26 

17 MAO DE OBRA MOTOR 1 UND Própria 
 R$     

2.032,71  
R$ 2.032,71 

18 CALIBRAGEM BICO INJETOR 4 UND Própria  R$          35,16  R$ 140,64 

19 CALIBRAR BOMBA 1 UND Própria  R$        290,09  R$ 290,09 

20 RECUPERAÇÃO BOMBA DE ALTA 1 UND Própria 
 R$     

3.038,74  
R$ 3.038,74 

21 
RECUPERAÇÃO DE BICO INJETOR COMMON 

RAIL 
4 UND Própria 

 R$     
1.324,02  

R$ 5.296,08 

VALOR TOTAL R$ 15.034,04 

       

       
LOTE XIV – CAMINHÃO IVECO TECTOR CAÇAMBA 260E28 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA/MODELO V.UNIT V. TOTAL 

1 ENCAMISAR CILINDRO 6 UND Própria  R$        500,06  R$ 3.000,36 

2 RETIFICAR BIELA 6 UND Própria  R$          67,01  R$ 402,06 

3 EMBUCHAR BIELA 6 UND Própria  R$        157,16  R$ 942,96 
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4 ALINHAR BLOCO 1 UND Própria  R$        406,07  R$ 406,07 

5 PLAINAR BLOCO 1 UND Própria  R$        283,54  R$ 283,54 

6 EMBUCHAR COMANDO 4 UND Própria  R$        154,12  R$ 616,48 

7 RETIFICAR SEDE DE VALVULA 24 UND Própria  R$          36,40  R$ 873,60 

8 RETIFICAR VALVULA 24 UND Própria  R$          48,43  R$ 1.162,32 

9 RETIFICAR VIRABREQUIM 1 UND Própria  R$        801,86  R$ 801,86 

10 POLIR COMANDO 1 UND Própria  R$        178,44  R$ 178,44 

11 POLIR VIRABREQUIM 1 UND Própria  R$        200,38  R$ 200,38 

12 TROCAR SEDE DE VALVULA 24 UND Própria  R$          79,96  R$ 1.919,04 

13 TROCAR GUIA DE VALVULA 24 UND Própria  R$          70,69  R$ 1.696,56 

14 ESMERILHAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$        246,05  R$ 246,05 

15 BANHO QUIMICO 1 UND Própria  R$        129,69  R$ 129,69 

16 MÃO DE OBRA MOTOR 1 UND Própria 
 R$     

5.865,25  
R$ 5.865,25 

17 JATEAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$        104,66  R$ 104,66 

18 RECUPERAÇÃO DA BOMBA DE ALTA 1 UND Própria 
 R$     

6.114,01  
R$ 6.114,01 

19 RECUPERAÇÃO DE INJETOR COMMON RAIL 6 UND Própria 
 R$     

1.758,76  
R$ 10.552,56 

VALOR TOTAL R$ 35.495,89 

       

       
LOTE XV – CAMINHÃO MB A TRON 2729K (PIPA) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA/MODELO V.UNIT V. TOTAL 

1 ENCAMISAR CILINDRO 6 UND Própria  R$        500,06  R$ 3.000,36 

2 RETIFICAR BIELA 6 UND Própria  R$          67,01  R$ 402,06 

3 EMBUCHAR BIELA 6 UND Própria  R$        157,16  R$ 942,96 

4 ALINHAR BLOCO 1 UND Própria  R$        406,07  R$ 406,07 

5 PLAINAR BLOCO 1 UND Própria  R$        283,54  R$ 283,54 

6 EMBUCHAR COMANDO 4 UND Própria  R$        154,12  R$ 616,48 

7 RETIFICAR SEDE DE VALVULA 24 UND Própria  R$          36,40  R$ 873,60 

8 RETIFICAR VALVULA 24 UND Própria  R$          48,43  R$ 1.162,32 

9 RETIFICAR VIRABREQUIM 1 UND Própria  R$        801,86  R$ 801,86 

10 POLIR COMANDO 1 UND Própria  R$        178,44  R$ 178,44 

11 POLIR VIRABREQUIM 1 UND Própria  R$        200,38  R$ 200,38 

12 TROCAR SEDE DE VALVULA 24 UND Própria  R$          79,96  R$ 1.919,04 

13 TROCAR GUIA DE VALVULA 24 UND Própria  R$          70,69  R$ 1.696,56 

14 ESMERILHAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$        246,05  R$ 246,05 

15 BANHO QUIMICO 1 UND Própria  R$        129,69  R$ 129,69 

16 MÃO DE OBRA MOTOR 1 UND Própria 
 R$     

5.865,25  
R$ 5.865,25 

17 JATEAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$        104,66  R$ 104,66 

18 RECUPERAÇÃO DA BOMBA DE ALTA 1 UND Própria 
 R$     

6.114,01  
R$ 6.114,01 

19 RECUPERAÇÃO DE INJETOR COMMON RAIL 6 UND Própria 
 R$     

1.758,76  
R$ 10.552,56 

VALOR TOTAL R$ 35.495,89 

       

       
LOTE XVI – CAMINHÃO FORD CARGO 1317 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA/MODELO V.UNIT V. TOTAL 
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1 ENCAMISAR CILINDRO 6 UND Própria  R$        500,06  R$ 3.000,36 

2 RETIFICAR BIELA 6 UND Própria  R$          67,01  R$ 402,06 

3 EMBUCHAR BIELA 6 UND Própria  R$        157,16  R$ 942,96 

4 ALINHAR BLOCO 1 UND Própria  R$        406,07  R$ 406,07 

5 PLAINAR BLOCO 1 UND Própria  R$        283,54  R$ 283,54 

6 EMBUCHAR COMANDO 4 UND Própria  R$        154,12  R$ 616,48 

7 RETIFICAR SEDE DE VALVULA 24 UND Própria  R$          36,40  R$ 873,60 

8 RETIFICAR VALVULA 24 UND Própria  R$          48,43  R$ 1.162,32 

9 RETIFICAR VIRABREQUIM 1 UND Própria  R$        801,86  R$ 801,86 

10 POLIR COMANDO 1 UND Própria  R$        178,44  R$ 178,44 

11 POLIR VIRABREQUIM 1 UND Própria  R$        200,38  R$ 200,38 

12 TROCAR SEDE DE VALVULA 24 UND Própria  R$          79,96  R$ 1.919,04 

13 TROCAR GUIA DE VALVULA 24 UND Própria  R$          70,69  R$ 1.696,56 

14 ESMERILHAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$        246,05  R$ 246,05 

15 BANHO QUIMICO 1 UND Própria  R$        129,69  R$ 129,69 

16 MÃO DE OBRA MOTOR 1 UND Própria 
 R$     

5.865,25  
R$ 5.865,25 

17 JATEAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$        104,66  R$ 104,66 

18 RECUPERAÇÃO DA BOMBA DE ALTA 1 UND Própria 
 R$     

6.114,01  
R$ 6.114,01 

19 RECUPERAÇÃO DE INJETOR COMMON RAIL 6 UND Própria 
 R$     

1.758,76  
R$ 10.552,56 

VALOR TOTAL R$ 35.495,89 

       
LOTE XVII – MICROÔNIBUS IVETO CITY CLASS 70C16 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA/MODELO V.UNIT V. TOTAL 

1 ENCAMISAR CILINDRO 6 UND Própria  R$        500,06  R$ 3.000,36 

2 RETIFICAR BIELA 6 UND Própria  R$          67,01  R$ 402,06 

3 EMBUCHAR BIELA 6 UND Própria  R$        157,16  R$ 942,96 

4 ALINHAR BLOCO 1 UND Própria  R$        406,07  R$ 406,07 

5 PLAINAR BLOCO 1 UND Própria  R$        283,54  R$ 283,54 

6 EMBUCHAR COMANDO 4 UND Própria  R$        154,12  R$ 616,48 

7 RETIFICAR SEDE DE VALVULA 24 UND Própria  R$          36,40  R$ 873,60 

8 RETIFICAR VALVULA 24 UND Própria  R$          48,43  R$ 1.162,32 

9 RETIFICAR VIRABREQUIM 1 UND Própria  R$        801,86  R$ 801,86 

10 POLIR COMANDO 1 UND Própria  R$        178,44  R$ 178,44 

11 POLIR VIRABREQUIM 1 UND Própria  R$        200,38  R$ 200,38 

12 TROCAR SEDE DE VALVULA 24 UND Própria  R$          79,96  R$ 1.919,04 

13 TROCAR GUIA DE VALVULA 24 UND Própria  R$          70,69  R$ 1.696,56 

14 ESMERILHAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$        246,05  R$ 246,05 

15 BANHO QUIMICO 1 UND Própria  R$        129,69  R$ 129,69 

16 MÃO DE OBRA MOTOR 1 UND Própria 
 R$     

5.865,25  
R$ 5.865,25 

17 JATEAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$        104,66  R$ 104,66 

18 RECUPERAÇÃO DA BOMBA DE ALTA 1 UND Própria 
 R$     

6.114,01  
R$ 6.114,01 

19 RECUPERAÇÃO DE INJETOR COMMON RAIL 6 UND Própria 
 R$     

1.758,76  
R$ 10.552,56 

VALOR TOTAL R$ 35.495,89 
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LOTE XVIII – MICROÔNIBUS IVECO CITY CLASS 70C17 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA/MODELO V.UNIT V. TOTAL 

1 ENCAMISAR CILINDRO 6 UND Própria  R$        500,06  R$ 3.000,36 

2 RETIFICAR BIELA 6 UND Própria  R$          67,01  R$ 402,06 

3 EMBUCHAR BIELA 6 UND Própria  R$        157,16  R$ 942,96 

4 ALINHAR BLOCO 1 UND Própria  R$        406,07  R$ 406,07 

5 PLAINAR BLOCO 1 UND Própria  R$        283,54  R$ 283,54 

6 EMBUCHAR COMANDO 4 UND Própria  R$        154,12  R$ 616,48 

7 RETIFICAR SEDE DE VALVULA 24 UND Própria  R$          36,40  R$ 873,60 

8 RETIFICAR VALVULA 24 UND Própria  R$          48,43  R$ 1.162,32 

9 RETIFICAR VIRABREQUIM 1 UND Própria  R$        801,86  R$ 801,86 

10 POLIR COMANDO 1 UND Própria  R$        178,44  R$ 178,44 

11 POLIR VIRABREQUIM 1 UND Própria  R$        200,38  R$ 200,38 

12 TROCAR SEDE DE VALVULA 24 UND Própria  R$          79,96  R$ 1.919,04 

13 TROCAR GUIA DE VALVULA 24 UND Própria  R$          70,69  R$ 1.696,56 

14 ESMERILHAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$        246,05  R$ 246,05 

15 BANHO QUIMICO 1 UND Própria  R$        129,69  R$ 129,69 

16 MÃO DE OBRA MOTOR 1 UND Própria 
 R$     

5.865,25  
R$ 5.865,25 

17 JATEAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$        104,66  R$ 104,66 

18 RECUPERAÇÃO DA BOMBA DE ALTA 1 UND Própria 
 R$     

6.114,01  
R$ 6.114,01 

19 RECUPERAÇÃO DE INJETOR COMMON RAIL 6 UND Própria 
 R$     

1.758,76  
R$ 10.552,56 

VALOR TOTAL R$ 35.495,89 

       

       
LOTE XIX – MICROÔNIBUS VOLARES V8 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA/MODELO V.UNIT V. TOTAL 

1 ENCAMISAR CILINDRO 6 UND Própria  R$        500,06  R$ 3.000,36 

2 RETIFICAR BIELA 6 UND Própria  R$          67,01  R$ 402,06 

3 EMBUCHAR BIELA 6 UND Própria  R$        157,16  R$ 942,96 

4 ALINHAR BLOCO 1 UND Própria  R$        406,07  R$ 406,07 

5 PLAINAR BLOCO 1 UND Própria  R$        283,54  R$ 283,54 

6 EMBUCHAR COMANDO 4 UND Própria  R$        154,12  R$ 616,48 

7 RETIFICAR SEDE DE VALVULA 24 UND Própria  R$          36,40  R$ 873,60 

8 RETIFICAR VALVULA 24 UND Própria  R$          48,43  R$ 1.162,32 

9 RETIFICAR VIRABREQUIM 1 UND Própria  R$        801,86  R$ 801,86 

10 POLIR COMANDO 1 UND Própria  R$        178,44  R$ 178,44 

11 POLIR VIRABREQUIM 1 UND Própria  R$        200,38  R$ 200,38 

12 TROCAR SEDE DE VALVULA 24 UND Própria  R$          79,96  R$ 1.919,04 

13 TROCAR GUIA DE VALVULA 24 UND Própria  R$          70,69  R$ 1.696,56 

14 ESMERILHAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$        246,05  R$ 246,05 

15 BANHO QUIMICO 1 UND Própria  R$        129,69  R$ 129,69 

16 MÃO DE OBRA MOTOR 1 UND Própria 
 R$     

5.865,25  
R$ 5.865,25 

17 JATEAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$        104,66  R$ 104,66 

18 RECUPERAÇÃO DA BOMBA DE ALTA 1 UND Própria 
 R$     

6.114,01  
R$ 6.114,01 

19 RECUPERAÇÃO DE INJETOR COMMON RAIL 6 UND Própria 
 R$     

1.758,76  
R$ 10.552,56 
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VALOR TOTAL R$ 35.495,89 

       

       

       
LOTE XX – ÔNIBUS MERCEDES BENZ 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA/MODELO V.UNIT V. TOTAL 

1 ENCAMISAR CILINDRO 6 UND Própria  R$        500,06  R$ 3.000,36 

2 RETIFICAR BIELA 6 UND Própria  R$          67,01  R$ 402,06 

3 EMBUCHAR BIELA 6 UND Própria  R$        157,16  R$ 942,96 

4 ALINHAR BLOCO 1 UND Própria  R$        406,07  R$ 406,07 

5 PLAINAR BLOCO 1 UND Própria  R$        283,54  R$ 283,54 

6 EMBUCHAR COMANDO 4 UND Própria  R$        154,12  R$ 616,48 

7 RETIFICAR SEDE DE VALVULA 24 UND Própria  R$          36,40  R$ 873,60 

8 RETIFICAR VALVULA 24 UND Própria  R$          48,43  R$ 1.162,32 

9 RETIFICAR VIRABREQUIM 1 UND Própria  R$        801,86  R$ 801,86 

10 POLIR COMANDO 1 UND Própria  R$        178,44  R$ 178,44 

11 POLIR VIRABREQUIM 1 UND Própria  R$        200,38  R$ 200,38 

12 TROCAR SEDE DE VALVULA 24 UND Própria  R$          79,96  R$ 1.919,04 

13 TROCAR GUIA DE VALVULA 24 UND Própria  R$          70,69  R$ 1.696,56 

14 ESMERILHAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$        246,05  R$ 246,05 

15 BANHO QUIMICO 1 UND Própria  R$        129,69  R$ 129,69 

16 MÃO DE OBRA MOTOR 1 UND Própria 
 R$     

5.865,25  
R$ 5.865,25 

17 JATEAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$        104,66  R$ 104,66 

18 RECUPERAÇÃO DA BOMBA DE ALTA 1 UND Própria 
 R$     

6.114,01  
R$ 6.114,01 

19 RECUPERAÇÃO DE INJETOR COMMON RAIL 6 UND Própria 
 R$     

1.758,76  
R$ 10.552,56 

VALOR TOTAL R$ 35.495,89 

       

       
LOTE XXI – DOIS ÔNIBUS MODELO 15190 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA/MODELO V.UNIT V. TOTAL 

1 ENCAMISAR CILINDRO 12 UND Própria  R$        500,06  R$ 6.000,72 

2 RETIFICAR BIELA 12 UND Própria  R$          67,01  R$ 804,12 

3 EMBUCHAR BIELA 12 UND Própria  R$        157,16  R$ 1.885,92 

4 ALINHAR BLOCO 2 UND Própria  R$        406,07  R$ 812,14 

5 PLAINAR BLOCO 2 UND Própria  R$        283,54  R$ 567,08 

6 EMBUCHAR COMANDO 8 UND Própria  R$        154,12  R$ 1.232,96 

7 RETIFICAR SEDE DE VALVULA 48 UND Própria  R$          36,40  R$ 1.747,20 

8 RETIFICAR VALVULA 48 UND Própria  R$          48,43  R$ 2.324,64 

9 RETIFICAR VIRABREQUIM 2 UND Própria  R$        801,86  R$ 1.603,72 

10 POLIR COMANDO 2 UND Própria  R$        178,44  R$ 356,88 

11 POLIR VIRABREQUIM 2 UND Própria  R$        200,38  R$ 400,76 

12 TROCAR SEDE DE VALVULA 48 UND Própria  R$          79,96  R$ 3.838,08 

13 TROCAR GUIA DE VALVULA 48 UND Própria  R$          70,69  R$ 3.393,12 

14 ESMERILHAR CABEÇOTE 2 UND Própria  R$        246,05  R$ 492,10 

15 BANHO QUIMICO 2 UND Própria  R$        129,69  R$ 259,38 

16 MÃO DE OBRA MOTOR 2 UND Própria 
 R$     

5.865,25  
R$ 11.730,50 
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17 JATEAR CABEÇOTE 2 UND Própria  R$        104,66  R$ 209,32 

18 RECUPERAÇÃO DA BOMBA DE ALTA 2 UND Própria 
 R$     

6.114,01  
R$ 12.228,02 

19 RECUPERAÇÃO DE INJETOR COMMON RAIL 12 UND Própria 
 R$     

1.758,76  
R$ 21.105,12 

VALOR TOTAL R$ 70.991,78 

       

       

       

       
LOTE XXII – ÔNIBUS THUNDER 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA/MODELO V.UNIT V. TOTAL 

1 ENCAMISAR CILINDRO 6 UND Própria  R$        500,06  R$ 3.000,36 

2 RETIFICAR BIELA 6 UND Própria  R$          67,01  R$ 402,06 

3 EMBUCHAR BIELA 6 UND Própria  R$        157,16  R$ 942,96 

4 ALINHAR BLOCO 1 UND Própria  R$        406,07  R$ 406,07 

5 PLAINAR BLOCO 1 UND Própria  R$        283,54  R$ 283,54 

6 EMBUCHAR COMANDO 4 UND Própria  R$        154,12  R$ 616,48 

7 RETIFICAR SEDE DE VALVULA 24 UND Própria  R$          36,40  R$ 873,60 

8 RETIFICAR VALVULA 24 UND Própria  R$          48,43  R$ 1.162,32 

9 RETIFICAR VIRABREQUIM 1 UND Própria  R$        801,86  R$ 801,86 

10 POLIR COMANDO 1 UND Própria  R$        178,44  R$ 178,44 

11 POLIR VIRABREQUIM 1 UND Própria  R$        200,38  R$ 200,38 

12 TROCAR SEDE DE VALVULA 24 UND Própria  R$          79,96  R$ 1.919,04 

13 TROCAR GUIA DE VALVULA 24 UND Própria  R$          70,69  R$ 1.696,56 

14 ESMERILHAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$        246,05  R$ 246,05 

15 BANHO QUIMICO 1 UND Própria  R$        129,69  R$ 129,69 

16 MÃO DE OBRA MOTOR 1 UND Própria 
 R$     

5.865,25  
R$ 5.865,25 

17 JATEAR CABEÇOTE 1 UND Própria  R$        104,66  R$ 104,66 

18 RECUPERAÇÃO DA BOMBA DE ALTA 1 UND Própria 
 R$     

6.114,01  
R$ 6.114,01 

19 RECUPERAÇÃO DE INJETOR COMMON RAIL 6 UND Própria 
 R$     

1.758,76  
R$ 10.552,56 

VALOR TOTAL R$ 35.495,89 

       

       
LOTE XXIII – PATROL CATERPILA 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA/MODELO V.UNIT V. TOTAL 

1 Encamisar Cilindro 6 UND Própria 
 R$     

1.218,71  
R$ 7.312,26 

2 Retificar Biela 6 UND Própria  R$        130,83  R$ 784,98 

3 Embuchar Comando 1 UND Própria 
 R$     

1.406,10  
R$ 1.406,10 

4 Embuchar Biela 6 UND Própria  R$        244,92  R$ 1.469,52 

5 Retificar Cilindro 6 UND Própria  R$        176,33  R$ 1.057,98 

6 Projeção Camisa 6 UND Própria  R$        293,34  R$ 1.760,04 

7 Retificar Sede de Valvula 24 UND Própria  R$          69,07  R$ 1.657,68 

8 Retificar Valvula 24 UND Própria  R$          78,82  R$ 1.891,68 

9 Retificar Virabrequim 1 UND Própria 
 R$     

1.453,88  
R$ 1.453,88 

10 Polir Virabrequim 1 UND Própria  R$        305,69  R$ 305,69 
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11 Trocar Guia de Valvula 24 UND Própria  R$        117,50  R$ 2.820,00 

12 Trocar Sede de Valvula 24 UND Própria  R$        146,75  R$ 3.522,00 

13 Polir Comando 1 UND Própria  R$        259,38  R$ 259,38 

14 Mão de obra do motor 1 UND Própria 
 R$     

7.807,65  
R$ 7.807,65 

15 Recuperação Bomba de Alta 1 UND Própria 
 R$     

7.314,90  
R$ 7.314,90 

16 Recuperação de unidade injetora 6 UND Própria 
 R$     

2.243,55  
R$ 13.461,30 

VALOR TOTAL R$ 54.285,04 

       

       
LOTE XXIV – PÁ CARREGADEIRA NEW HOLLAND W130 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA/MODELO V.UNIT V. TOTAL 

1 Encamisar Cilindro 6 UND Própria 
 R$     

1.218,71  
R$ 7.312,26 

2 Retificar Biela 6 UND Própria  R$        130,83  R$ 784,98 

3 Embuchar Comando 1 UND Própria 
 R$     

1.406,10  
R$ 1.406,10 

4 Embuchar Biela 6 UND Própria  R$        244,92  R$ 1.469,52 

5 Retificar Cilindro 6 UND Própria  R$        176,33  R$ 1.057,98 

6 Projeção Camisa 6 UND Própria  R$        293,34  R$ 1.760,04 

7 Retificar Sede de Valvula 24 UND Própria  R$          69,07  R$ 1.657,68 

8 Retificar Valvula 24 UND Própria  R$          78,82  R$ 1.891,68 

9 Retificar Virabrequim 1 UND Própria 
 R$     

1.453,88  
R$ 1.453,88 

10 Polir Virabrequim 1 UND Própria  R$        305,69  R$ 305,69 

11 Trocar Guia de Valvula 24 UND Própria  R$        117,50  R$ 2.820,00 

12 Trocar Sede de Valvula 24 UND Própria  R$        146,75  R$ 3.522,00 

13 Polir Comando 1 UND Própria  R$        259,38  R$ 259,38 

14 Mão de obra do motor 1 UND Própria 
 R$     

7.807,65  
R$ 7.807,65 

15 Recuperação Bomba de Alta 1 UND Própria 
 R$     

7.314,90  
R$ 7.314,90 

16 Recuperação de unidade injetora 6 UND Própria 
 R$     

2.243,55  
R$ 13.461,30 

VALOR TOTAL R$ 54.285,04 

       

       
LOTE XXV– RETROESCAVADEIRA JCB 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA/MODELO V.UNIT V. TOTAL 

1 Encamisar Cilindro 6 UND Própria 
 R$     

1.218,71  
R$ 7.312,26 

2 Retificar Biela 6 UND Própria  R$        130,83  R$ 784,98 

3 Embuchar Comando 1 UND Própria 
 R$     

1.406,10  
R$ 1.406,10 

4 Embuchar Biela 6 UND Própria  R$        244,92  R$ 1.469,52 

5 Retificar Cilindro 6 UND Própria  R$        176,33  R$ 1.057,98 

6 Projeção Camisa 6 UND Própria  R$        293,34  R$ 1.760,04 

7 Retificar Sede de Valvula 24 UND Própria  R$          69,07  R$ 1.657,68 

8 Retificar Valvula 24 UND Própria  R$          78,82  R$ 1.891,68 

9 Retificar Virabrequim 1 UND Própria 
 R$     

1.453,88  
R$ 1.453,88 

10 Polir Virabrequim 1 UND Própria  R$        305,69  R$ 305,69 
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11 Trocar Guia de Valvula 24 UND Própria  R$        117,50  R$ 2.820,00 

12 Trocar Sede de Valvula 24 UND Própria  R$        146,75  R$ 3.522,00 

13 Polir Comando 1 UND Própria  R$        259,38  R$ 259,38 

14 Mão de obra do motor 1 UND Própria 
 R$     

7.807,65  
R$ 7.807,65 

15 Recuperação Bomba de Alta 1 UND Própria 
 R$     

7.314,90  
R$ 7.314,90 

16 Recuperação de unidade injetora 6 UND Própria 
 R$     

2.243,55  
R$ 13.461,30 

VALOR TOTAL R$ 54.285,04 

       

       
LOTE XXVI – TRATOR JOHN TEERE 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA/MODELO V.UNIT V. TOTAL 

1 Encamisar Cilindro 6 UND Própria 
 R$     

1.218,71  
R$ 7.312,26 

2 Retificar Biela 6 UND Própria  R$        130,83  R$ 784,98 

3 Embuchar Comando 1 UND Própria 
 R$     

1.406,10  
R$ 1.406,10 

4 Embuchar Biela 6 UND Própria  R$        244,92  R$ 1.469,52 

5 Retificar Cilindro 6 UND Própria  R$        176,33  R$ 1.057,98 

6 Projeção Camisa 6 UND Própria  R$        293,34  R$ 1.760,04 

7 Retificar Sede de Valvula 24 UND Própria  R$          69,07  R$ 1.657,68 

8 Retificar Valvula 24 UND Própria  R$          78,82  R$ 1.891,68 

9 Retificar Virabrequim 1 UND Própria 
 R$     

1.453,88  
R$ 1.453,88 

10 Polir Virabrequim 1 UND Própria  R$        305,69  R$ 305,69 

11 Trocar Guia de Valvula 24 UND Própria  R$        117,50  R$ 2.820,00 

12 Trocar Sede de Valvula 24 UND Própria  R$        146,75  R$ 3.522,00 

13 Polir Comando 1 UND Própria  R$        259,38  R$ 259,38 

14 Mão de obra do motor 1 UND Própria 
 R$     

7.807,65  
R$ 7.807,65 

15 Recuperação Bomba de Alta 1 UND Própria 
 R$     

7.314,90  
R$ 7.314,90 

16 Recuperação de unidade injetora 6 UND Própria 
 R$     

2.243,55  
R$ 13.461,30 

VALOR TOTAL R$ 54.285,04 

       

       
LOTE XXVII – TRATOS SOLES 75 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA/MODELO V.UNIT V. TOTAL 

1 Encamisar Cilindro 6 UND Própria 
 R$     

1.218,71  
R$ 7.312,26 

2 Retificar Biela 6 UND Própria  R$        130,83  R$ 784,98 

3 Embuchar Comando 1 UND Própria 
 R$     

1.406,10  
R$ 1.406,10 

4 Embuchar Biela 6 UND Própria  R$        244,92  R$ 1.469,52 

5 Retificar Cilindro 6 UND Própria  R$        176,33  R$ 1.057,98 

6 Projeção Camisa 6 UND Própria  R$        293,34  R$ 1.760,04 

7 Retificar Sede de Valvula 24 UND Própria  R$          69,07  R$ 1.657,68 

8 Retificar Valvula 24 UND Própria  R$          78,82  R$ 1.891,68 

9 Retificar Virabrequim 1 UND Própria 
 R$     

1.453,88  
R$ 1.453,88 

10 Polir Virabrequim 1 UND Própria  R$        305,69  R$ 305,69 
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11 Trocar Guia de Valvula 24 UND Própria  R$        117,50  R$ 2.820,00 

12 Trocar Sede de Valvula 24 UND Própria  R$        146,75  R$ 3.522,00 

13 Polir Comando 1 UND Própria  R$        259,38  R$ 259,38 

14 Mão de obra do motor 1 UND Própria 
 R$     

7.807,65  
R$ 7.807,65 

15 Recuperação Bomba de Alta 1 UND Própria 
 R$     

7.314,90  
R$ 7.314,90 

16 Recuperação de unidade injetora 6 UND Própria 
 R$     

2.243,55  
R$ 13.461,30 

VALOR TOTAL R$ 54.285,04 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O Termo de Referência; O Edital da 
Licitação; A Proposta da contratada; e os Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 
2.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, decorrendo de sua assinatura, tornando-
se eficaz a partir da publicação, em extrato, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), que será 
providenciada pela CONTRATANTE nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
2.1.1. Em caso de indisponibilidade das funcionalidades do Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), deverá o extrato do contrato ser publicado na página da internet da Contratante e no Diário 
Oficial, conforme Acórdão TCU nº 2458/2021 – Plenário. 
2.2 Tratando-se de serviços ou fornecimentos continuados, o Contrato poderá ser prorrogado na 
forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, até o limite de 10 (dez) anos. 
2.3 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5 A Administração terá a opção de extinguir o contrato de serviço ou fornecimento continuados, sem 
ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem, conforme art. 106, III, da Lei nº 14.133/2021. 
2.6 Caso se trate de serviço não continuado, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado 
quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, conforme art. 111 da Lei 
nº14.133/2021. 
2.7 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 
a)  o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 
b)  Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

 

3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

 
1.1. O valor total da contratação é de R$ 763.622,48 (setecentos e sessenta e três mil, seiscentos e 
vinte e dois reais, quarenta e oito centavos).  
1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
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6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
final do período de adimplemento a que se referir. 
6.2 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
6.2.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento 
6.3 Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos bens descritos 
na nota fiscal ou fatura apresentada. 
6.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar da 
Nota Fiscal ou fatura correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível em nome da 
CONTRATANTE, cujo CNPJ está especificado na qualificação preambular do contrato, informando o 
número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal ou fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
6.7. A Nota Fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, diretamente ao 
Fiscal deste Contrato, que somente atestará a execução do objeto e liberará a referida Nota Fiscal para 
pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as condições pactuadas. 
6.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida a CONTRATADA, pelo Fiscal deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que se 
providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 
6.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
formulas: I=(TX/100)/365; EM= I x N x VP, onde: I = índice de atualização financeira; TX = Percentual da 
taxa de juros de mora anual; EM = Encargos Moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso. 
6.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente ao contratante. 
6.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela 
Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa 
quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada; 
b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão Negativa de 
débitos Trabalhistas); 
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
contratada, ou outra equivalente, na forma da lei. 
6.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 
a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a partir da data do orçamento estimado, 
aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará a contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. 
7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 
8.1. São obrigações da Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
8.6. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.9. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta dias) úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pela contratada no prazo máximo de 60 (sessenta dias) úteis. 
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pela contratante, que ficará autorizada a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Quando Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela 
Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa 
quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada; 
b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão Negativa de débitos 
Trabalhistas); 
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade a contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
9.15.  
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1 As penalidades administrativas aplicaveis à contratada, por inadimplencia, estão previstas no 
Capitulo I do Título IV da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato. 
11.2 Conforme o art. 155 da Lei 14.133/2021, o licitante ou o contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.3 Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas <b=, <c= e <d= do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas <e=, <f=, <g= e <h= do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas <b=, <c= e <d=, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será 
calculada conforme os seguintes percentuais: 
a) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite correspondente a 10 (dez) dias; 
b) de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 20 (vinte) dias; e 
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, 
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
iv.1. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a 
Contratada: 
a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no cumprimento de 
suas atividades; 
b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 
c) Cometer qualquer infração às normas federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas 
aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 
iv.2. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada: 
a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência 
imperícia dolo ou má-fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da 
obrigação da Contratada em reparar os danos causados; 
b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má- 
fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em 
reparar os danos causados. 
iv.3. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que tal 
penalidade seja descontada de seus haveres. 
iv.4. Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos constantes nos arts. 157 a 
160 da Lei n. 14.133/2021. 
iv.5. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
11.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado a Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
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a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.  
12.3. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.3.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 
12.3.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação da contratada pela contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
12.3.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3. Indenizações e multas. 
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

TIPO CÓD. DESCRIÇÃO 

FICHA 53/54   

U.O 02.03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

FUNÇÃO DE GOVERNO 4 Administração 

SUBFUNÇÃO DE GOVERNO 122 Administração Geral 

PROGRAMA DE GOV. 2 GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE 

PROJETO/ATIVIDADE 2004 MANUTENCAO DE ENCARGOS DA ADMINISTRACAO GERAL 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

FONTE DE RECURSO 500 Recursos não vinculados de impostos  

FONTE DE RECURSO 501 Outros recursos não vinculados 

      

TIPO CÓD. DESCRIÇÃO 

FICHA 687   

U.O 02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

FUNÇÃO DE GOVERNO 10 Saúde 

SUBFUNÇÃO DE GOVERNO 301 Atenção Básica 

PROGRAMA DE GOV. 15 ATENÇÃO PRIMARIA EM SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 2071 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASPS 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

FONTE DE RECURSO 500 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde 

   

   

TIPO CÓD. DESCRIÇÃO 

FICHA 557   

U.O 02.12.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO DE GOVERNO 12 EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO DE GOVERNO 361 Ensino Fundamental 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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PROGRAMA DE GOV. 20 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

PROJETO/ATIVIDADE 2056 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

FONTE DE RECURSO 500 Recursos não Vinculados de Impostos - MDE 

   

   

TIPO CÓD. DESCRIÇÃO 

FICHA 805   

U.O 02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNÇÃO DE GOVERNO 8 Assistência Social 

SUBFUNÇÃO DE GOVERNO 244 Assistência Comunitária 

PROGRAMA DE GOV. 10 AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS 

PROJETO/ATIVIDADE 2082 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

FONTE DE RECURSO 500 Recursos não Vinculados de Impostos 

   

TIPO CÓD. DESCRIÇÃO 

FICHA 822/823   

U.O 02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNÇÃO DE GOVERNO 8 Assistência Social 

SUBFUNÇÃO DE GOVERNO 244 Assistência Comunitária 

PROGRAMA DE GOV. 10 AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS 

PROJETO/ATIVIDADE 2084 MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

FONTE DE RECURSO 660 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - 
FNAS 

FONTE DE RECURSO 661 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 

   

   

TIPO CÓD. DESCRIÇÃO 

FICHA 733/734   

U.O 02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

FUNÇÃO DE GOVERNO 10 Saúde 

SUBFUNÇÃO DE GOVERNO 301 Atenção Básica 

PROGRAMA DE GOV. 15 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 2099 PAB - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

FONTE DE RECURSO 600 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

   

TIPO CÓD. DESCRIÇÃO 

FICHA 564   

U.O 02.12.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO DE GOVERNO 12 EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO DE GOVERNO 361 ENSINO FUNDAMENTAL 
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PROGRAMA DE GOV. 20 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

PROJETO/ATIVIDADE 2057 MANUTENÇÃO DA QUOTA DE SALARIO EDUCAÇÃO - QSE 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

FONTE DE RECURSO 550 Transferências do Salário-Educação 

   

TIPO CÓD. DESCRIÇÃO 

FICHA 465/900/920   

U.O 02.11.00 FUNDEB 

FUNÇÃO DE GOVERNO 12 EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO DE GOVERNO 361 ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA DE GOV. 20 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

PROJETO/ATIVIDADE 2049 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

FONTE DE RECURSO 540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferencias de impostos 

FONTE DE RECURSO 542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 

FONTE DE RECURSO 543 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 

   

   

TIPO CÓD. DESCRIÇÃO 

FICHA 581   

U.O 02.12.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO DE GOVERNO 12 EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO DE GOVERNO 361 Ensino Fundamental 

PROGRAMA DE GOV. 20 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

PROJETO/ATIVIDADE 2068 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS FNDE 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

FONTE DE RECURSO 569 Outras Transferências de Recursos do FNDE  

   

   

TIPO CÓD. DESCRIÇÃO 

FICHA 592   

U.O 02.12.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO DE GOVERNO 12 EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO DE GOVERNO 361 Ensino Fundamental 

PROGRAMA DE GOV. 20 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

PROJETO/ATIVIDADE 2062 MANUTENÇÃO DO PROG. PNAT 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

FONTE DE RECURSO 553 

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 

   

TIPO CÓD. DESCRIÇÃO 

FICHA 136   

U.O 02.05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

FUNÇÃO DE GOVERNO 4 Administração 

SUBFUNÇÃO DE GOVERNO 122 Administração Geral 
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PROGRAMA DE GOV. 2 GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE 

PROJETO/ATIVIDADE 2019 MANUTENCAO ADMINISTRATIVA SERVIÇOS URBANOS 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

FONTE DE RECURSO 500 Recursos não vinculados de impostos  

   

TIPO CÓD. DESCRIÇÃO 

FICHA 717   

U.O 02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

FUNÇÃO DE GOVERNO 10 Saúde 

SUBFUNÇÃO DE GOVERNO 301 Atenção Básica 

PROGRAMA DE GOV. 15 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 2073 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CUSTEIO 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

FONTE DE RECURSO 600 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

   

TIPO CÓD. DESCRIÇÃO 

FICHA 701   

U.O 02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

FUNÇÃO DE GOVERNO 10 Saúde 

SUBFUNÇÃO DE GOVERNO 301 Atenção Básica 

PROGRAMA DE GOV. 15 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 2072 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS ESTADUAIS DE SAUDE 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

FONTE DE RECURSO 621 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual 

 
13.1.1A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.5.  
16.  CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
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16.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa 
16.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
16.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
16.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
16.5 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
16.6 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
 

17.1 Em conformidade com a Lei Municipal 306/2024 de 27 de novembro de 2024 e o Decreto 0046/2024 
de 2 de dezembro de 2024, que determinam a obrigatoriedade de assinaturas digitais para todos os atos 
relacionados ao presente processo licitatório. 

 

18.1. Não se aplica ao presente contrato a previsão de matriz de riscos. 
 

19.1 Incumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itainópolis-Piauí, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Vera Mendes-PI, 01 de junho de 2026. 

[assinado digitalmente] 
CARLOS JOSÉ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 

 
 

LENICIO CARNEIRO E CIA LTDA  
CNPJ/MF nº 07.784.556/0001-65 

Lenício Carneiro de Andrade  
Representante legal 

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS:  
1. 
 
2. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CONDIÇÕES GERAIS 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ALOCAÇÃO DE RISCOS 

20. CLÁUSULA VIGESIMA– FORO 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

26

D
oc

um
en

to
 o

fic
ia

l! 
V

er
ifi

qu
e 

a 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

e 
a 

in
te

gr
id

ad
e 

em
: h

ttp
s:

//a
pp

.0
pa

pe
r.

co
m

.b
r/

va
lid

ar



Prefeitura Municipal de Vera Mendes
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito

MANIFESTO

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica. As assinaturas eletrônicas aqui
registradas possuem equivalência legal à assinatura manuscrita, conforme estabelecido pela Lei nº 14.063/2020, que regulamenta o uso de
assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, e pela Medida Provisória nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Os atos praticados por meio digital atendem aos princípios de transparência e eficiência da administração
pública, conforme estabelecido pela Lei nº 14.129/2021 (Lei do Governo Digital).

Proteção contra fraudes: A assinatura digital funciona como um selo de segurança eletrônico. Qualquer alteração no conteúdo do
documento invalida automaticamente a assinatura, permitindo que ferramentas de verificação detectem imediatamente tentativas de
adulteração.

Garantia de originalidade: A assinatura digital assegura que o documento apresentado é exatamente o mesmo que foi assinado pelos
responsáveis, oferecendo uma camada adicional de confiança e transparência nas relações com a administração pública.

VERIFICAÇÃO E ACESSO

Validar Assinatura https://app.0paper.com.br/validar

Download Original https://app.0paper.com.br/organization/8/original-document-download?code=2917edf5c3a314e942c4c768be
c31ec8dee6fe8b2f84bb00bf44ba57b67215c3

Código de Acesso 2917edf5c3a314e942c4c768bec31ec8dee6fe8b2f84bb00bf44ba57b67215c3

Amparo Legal LEI Nº 306/2024
https://app.0paper.com.br/organization/8/decree

ASSINATURAS DIGITAIS
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